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ABERTURA 
 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano dois mil e dezanove, neste concelho 
de Vila Nova de Cerveira, na sede da Junta da União de Freguesias de Reboreda e Nogueira, 
reuniu a Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira sob a Presidência do Senhor João 
Fernando Brito Nogueira, Presidente da Câmara Municipal, com a presença dos Vereadores 
Senhores Nuno André Costa Martins Silva, Vitor Manuel Inácio Costa, Manuel Pedro 
Cerqueira Soares e Cristina Isabel da Silva Cancela Gomes. Secretariou a reunião Vítor 
Manuel Passos Pereira, Chefe da Divisão de Administração Geral. E, tendo tomado os lugares 
que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta a 
reunião pelas 17.00 horas. 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

(AO-01) AGRADECIMENTO 
 

 O Senhor Presidente da Câmara Municipal começou por agradecer ao Senhor 
Presidente da Junta da União de Freguesias de Reboreda e Nogueira a boa receção para 
a realização da primeira reunião de câmara descentralizada em Reboreda, lembrando 
que o órgão da Assembleia Municipal já reuniu quer em Reboreda quer em Nogueira. 
De seguida, passou a palavra ao anfitrião. 

O Senhor Presidente da Junta da União de Freguesias de Reboreda e Nogueira, 
Fernando Bessa Marinho, retribuiu o agradecimento, manifestando-se feliz por receber 
a reunião de câmara na freguesia e revelando disponibilidade para acolher outras 
sessões de trabalho também em Nogueira. Aproveitando a presença do executivo 
municipal, o Senhor Presidente da Junta da União de Freguesias abordou um dos 
assuntos com que tem pressionado a Câmara Municipal, que se prende com a resolução 
da iluminação pública em Reboreda, lembrando que há habitantes que se queixam há 
mais de um ano por não terem iluminação nas suas ruas, situação que diz parecer ter 
um final à vista com a presença de trabalhadores no terreno neste preciso dia em que 
ocorreu a reunião. O Senhor Presidente da Câmara Municipal reiterou que tem feito as 
diligências necessárias junto da EDP, que como a IP, são entidades que levam tempo a 
reagir. 

Outra questão levantada pelo autarca da União de Freguesias foi perceber qual o 
ponto de situação da intervenção do saneamento. O Senhor Presidente da Câmara 
Municipal informou que fez uma démarche junto da entidade gestora porque, quando 
as candidaturas são aprovadas tem uma determinada verba e quando se avança para os 
concursos, normalmente, tem ficado sempre abaixo do valor base. Neste sentido, 
informou que já estão a decorrer os procedimentos normais para esses micro projetos, 
de forma a estarem concluídos para quando abrir uma nova candidatura, mantendo-se 
a intenção de aplicar o dinheiro nesses locais sinalizados, cumprindo com a filosofia da 
solução gravítica. 

O Senhor Presidente da Junta da União de Freguesias disse ainda que há a 
intenção de utilizar a escola primária para dar explicações a crianças, e que lhe foi 
solicitada uma licença de utilização daquele espaço. O Senhor Presidente da Câmara 
Municipal respondeu que os edifícios municipais não têm licença de utilização, e que a 
escola primária é um desses casos. O que sugeriu foi ver se o protocolo em vigor tem 
estipulado alguma autorização da Câmara Municipal e, se assim for, após o envio de um 
pedido formal da União de Freguesias a expor a situação, a Câmara passará uma 
declaração que será colocada a aprovação em sede de reunião camarária. 
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(AO-02) EVENTOS DE NATAL 
 

 O Vereador senhor Nuno Silva alertou para as más condições do terreno onde vai 
ficar instalado o parque de diversões que integra a programação da época natalícia, 
especificando que, se chover, o espaço vai ficar com lama e, além das crianças e jovens 
ficarem sem condições de acesso, passa-se uma má imagem. Neste sentido, sugeriu 
procurar outro local para colocar as diversões, ou avançar com a pavimentação daquele 
espaço. O Senhor Presidente da Câmara Municipal realçou que o concelho não dispõe 
de grandes espaços para a localização das diversões, e que aquela área ainda não foi 
intervencionada por opção do executivo anterior, por se tratar de um terreno de 
utilização pública, e que sendo património da Câmara Municipal pode ser necessário 
para outra finalidade. O Senhor Presidente reafirmou que foi uma opção na altura que 
pode vir a ser revertida, desde que devidamente contextualizada e fundamentada. 
Contudo, e para o evento deste ano, assegurou que essa hipótese está fora de questão, 
mas garantiu estudar aquele espaço que tem uma área ainda bastante considerável. 
Ainda sobre este assunto, o Vereador Senhor Nuno Silva disse que a outra hipótese seria 
penalizar o parque de estacionamento que existe imediatamente a seguir, ao que o 
Senhor Presidente da Câmara Municipal recordou que não seria a primeira vez que 
aconteceria, pois já foi utilizado para acolher outros eventos, nomeadamente a BIA.  

O Vereador Senhor Nuno Silva acrescentou que a Câmara Municipal deveria 
ordenar a utilização dos parques de estacionamento, dando como exemplo o município 
de Valença que, junto às muralhas, criou parques com parquímetros, com a verba 
angariada com o seu funcionamento a ser distribuída pelas associações e para pagar a 
manutenção dos espaços. O Vereador Senhor Vitor Costa informou que tem agendada, 
para a próxima semana, uma reunião com uma empresa de parquímetros, havendo duas 
situações em cima da mesa, ou a Câmara Municipal compra o parquímetro e fica com a 
gestão, ou dá à empresa essa gestão. O Vereador Senhor Nuno Silva reiterou que a 
regulamentação só será infalível com o registo de matrícula, e que o ideal era replicar os 
parquímetros em todos os parques, criando uma rede no município onde se recuperasse 
o dinheiro investido e se distribuísse o excedente pelas associações. A lógica seria os 
parques estarem abertos durante a semana, e os parquímetros funcionar aos fins-de-
semana ou eventos como forma de regular o trânsito. O Senhor Presidente da Câmara 
Municipal assegurou que primeiro vai auscultar quais as soluções que a empresa 
especializada tem para apresentar. 
 
 
 
 
 
 

(AO-03) ANTECIPAÇÃO REUNIÃO DE CÂMARA 
 

 Foi proposto e aceite por todo o executivo antecipar para o próximo dia 10 de 
dezembro a reunião ordinária agendada para o dia 13 de dezembro. A referida reunião 
será realizada, como habitualmente pelas 17 horas no edifício dos Paços do Concelho. 
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ORDEM DO DIA 
 

Presente a ordem de trabalhos, foram acerca dos assuntos dela constantes 
tomadas as seguintes deliberações: 
 
 

ORGÃO EXECUTIVO 
 

(01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2019 

 

 Para cumprimento do disposto no número 2 do artigo 57.º, anexo I, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, foi presente a ata da reunião ordinária de 08 de novembro 
de 2019, sendo que, como habitualmente, a proposta de ata foi antecipada e 
atempadamente remetida a todos os senhores Vereadores para eventuais correções ou 
sugestões para melhoria do conteúdo da mesma. Uma vez que, no órgão executivo ou 
junto do secretário da reunião de Câmara, não foi presente qualquer observação a esta, 
o Presidente da Câmara Municipal questionou os senhores Vereadores presentes se 
tinham alguma questão a levantar sobre a mesma. Posto isto, e tendo as respostas sido 
no sentido de nada haver a objetar, o Presidente da Câmara Municipal colocou a mesma 
a votação. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a citada ata. 
 
 
 

(02) SUSPENSÃO DE MANDATO – VEREADORA MARIA AURORA AMORIM 
VIÃES 

 

Foi presente o requerimento da Vereadora senhora Maria Aurora Amorim 
Viães, recebido nesta Câmara Municipal, no qual a mesma solicita a suspensão do seu 
mandato por 6 semanas, por estar de licença de maternidade e tal período ser 
obrigatório por lei. Sobre o referido pedido pronunciou-se o Chefe da DAG. O presente 
pedido deverá ter o seu início a partir do dia do parto, ou seja, 17 de novembro.  
 A Câmara Municipal, tomou conhecimento do presente pedido, tendo deliberado 
deferir o mesmo, com efeitos à data de 17 de novembro corrente. 
 Mais deliberou, nos termos do artigo 77.º, conjugado com o artigo 79.º, ambos da Lei 
169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de 
janeiro, convocar o cidadão imediatamente a seguir da respetiva lista, o senhor Manuel 
Pedro Cerqueira Soares. 
 
 
 

(03) FESTA DE NATAL DO MUNICIPIO  
 
 À semelhança do que tem acontecido em anos anteriores, o Senhor Presidente da 
Câmara informou que se vai realizar no próximo dia 20 de dezembro, com início pelas 
dezanove horas e trinta minutos, um jantar de Natal com todos os trabalhadores 
municipais que nele queiram participar, o qual terá lugar no restaurante Stop2. Por fim, 
o Senhor Presidente referiu que gostaria que nesse jantar estivessem presentes todos os 
membros do executivo municipal, e os trabalhadores da Fundação Bienal de Arte de 
Cerveira.  

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
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(04) ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO, AO PLANO PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS E AO PLANO DE ATIVIDADES MUNICIPAIS - RATIFICAÇÃO 

 
 Foi presente, para ratificação o despacho do senhor Presidente da Câmara 
Municipal de 17 de novembro, pelo qual aprovou a nona alteração ao Orçamento da 
Despesa, ao Plano Plurianual de Investimentos e a oitava alteração ao Plano de 
Atividades Municipais. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar nos termos do artigo 35.º, 
n.º 3, anexo I, da lei 75/2013, de 12 de setembro, o despacho emitido pelo senhor Presidente 
da Câmara Municipal datado de 17 de novembro, pelo qual este aprovou a nona alteração ao 
Orçamento da Despesa, ao Plano Plurianual de Investimentos e a oitava alteração ao Plano 
de Atividades Municipais. 

 
 

 
 
 

 

(05) PROPOSTA – REDUÇÃO DE TAXAS DA FEIRA SEMANAL DE VILA NOVA 
DE CERVEIRA 

 
Pelo senhor Presidente da Câmara Municipal, foi apresentada sobre o assunto em 

epígrafe a seguinte proposta: 
“PROPOSTA 

Redução de Taxas da Feira Semanal de Vila Nova de Cerveira 
 

Considerando que é essencial que a Câmara Municipal mantenha a feira semanal 
como uma referência no distrito uma vez que é visitada por muitos portugueses e 
espanhóis; 

Considerando que a referida feira proporciona um substancial aumento de negócios 
para a restauração e comércio local; 

Proponho, que se mantenha, como nos anos de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019 uma 
redução de taxas, da seguinte forma: 

- Que em vez de se cobrar 52 feiras por ano, se passe a cobrar apenas 48 feiras, 
passando a ser cobrado todos os meses um valor fixo que corresponde a 4 feiras mensais; 

-Que a presente medida seja aplicável ao ano de 2020, com data de início a 1 de 
janeiro do referido ano; 

-A continuidade desta medida, resultará da avaliação que será feita no final de cada 
ano tendo por base os pressupostos referidos inicialmente. 

Vila Nova de Cerveira 12 de novembro de 2019.” 
 A Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à 
proposta apresentada e remeter a mesma, nos termos do artigo 25.º, n.º 1, alínea b), anexo I, 
das Lei 75/2013, de 12 de setembro e suas alterações sucessivas, à aprovação da Assembleia 
Municipal. 
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(06) LICENCIAMENTO DO EVENTO CULTURAL – PRESÉPIO VIVO E 
MERCADO NATALÍCIO (06 A 08 DE DEZEMBRO DE 2019) 

 

Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, para o licenciamento do evento cultural – 
Presépio Vivo e Mercado Natalício - 2019, referindo nesta informação todo o tipo de 
procedimentos a adotar. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o licenciamento do evento 
cultural – Presépio Vivo e Mercado Natalício - 2019. 
 
 

 
 

(07) PROPOSTA DE APOIO AO CORAL POLIFÓNICO DE VILA NOVA DE 
CERVEIRA PARA A ORGANIZAÇÃO DO “CONCERTO DE NATAL – 2019” (22 DE 

DEZEMBRO) 
 

Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal para apoio logístico e financeiro ao Coral 
Polifónico de Vila Nova de Cerveira para a organização do “concerto de natal – 2019”. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 33.º, 
n.º 1, alínea u), anexo I, da Lei 75/2013, de 12 de setembro e suas alterações sucessivas, o 
apoio financeiro e logístico proposto. 

 
 
 

 

(08) PROPOSTA DE APOIO À ACADEMIA DE MÚSICA FERNANDES FÃO PARA 
A ORGANIZAÇÃO DO “CONCERTO DE NATAL – 2019” (21 DE DEZEMBRO) 

 
Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 

Senhor Presidente da Câmara Municipal para apoio logístico e financeiro à Academia 
de Música Fernandes Fão para a organização do “concerto de natal – 2019”. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir, nos termos do artigo 33.º, 
n.º 1, alínea u), anexo I, da Lei 75/2013, de 12 de setembro e suas alterações sucessivas, o 
apoio financeiro e logístico proposto. 

 

 
 
 

 

(09) LICENCIAMENTO DO EVENTO CULTURAL – NA´TAL CERVEIRA KIDS (30 
DE NOVEMBRO DE 2019 A 06 DE JANEIRO DE 2020) 

 

Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, para o licenciamento do evento cultural – 
Na´tal Cerveira Kids, referindo nesta informação todo o tipo de procedimentos a adotar. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o licenciamento do evento 
cultural – Na´tal Cerveira Kids. 
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(10) LICENCIAMENTO DO EVENTO CULTURAL – O MUNDO DOS DOCES – 
MOSTRA INTERNACIONAL DE DOÇARIA ( 21 E 22 DE DEZEMBRO) 

 

Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, para o licenciamento do evento cultural – O 
Mundo dos Doces – Mostra Internacional de Doçaria, referindo nesta informação todo o 
tipo de procedimentos a adotar. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o licenciamento do evento 
cultural – O Mundo dos Doces – Mostra Internacional de Doçaria. 
 
 

 

(11) LICENCIAMENTO DO EVENTO CULTURAL – NOITE VELHA NO CASTELO 
– PASSAGEM DE ANO ( 31 DE DEZEMBRO 2019 E 01 DE JANEIRO DE 2020) 

 

Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, para o licenciamento do evento cultural – 
Noite Velha no Castelo – Passagem do Ano, referindo nesta informação todo o tipo de 
procedimentos a adotar. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o licenciamento do evento 
cultural – Noite Velha no Castelo – Passagem do Ano. 
 
 
 

(12) PROPOSTA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA DE 
CANDIDATURAS PARA A CONCESSÃO DE SUBSÍDIOS DE CARÁTER ANUAL 

2020 
 

Pelo senhor Presidente da Câmara Municipal foi apresentada uma proposta para 
prorrogar o prazo de entrega de candidaturas para a concessão de subsídios de caráter 
anual até ao dia 31 de janeiro de 2020. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a prorrogação do prazo 
de entrega de candidaturas para a concessão de subsídios de caráter anual até ao dia 31 de 
janeiro de 2020. 
 
 

 
 

(13) PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE 
VILA NOVA DE CERVEIRA E A ASSOCIAÇAO VELHA LAMPARINA – UNIÃO 

DE ARTES E OFICIOS E RECRIAÇÕES HISTÓRICAS – PRESÉPIO VIVO E 
MERCADO NATALÍCIO 2019 

 
Foi presente para aprovação uma minuta de protocolo a celebrar entre o 

Município de Vila Nova de Cerveira e a Associação Velha Lamparina – União de Artes e 
Ofícios e Recriações Históricas para organização dos eventos Presépio Vivo e Mercado 
Natalício 2019. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de protocolo 
apresentada e conferir os poderes necessários ao senhor Presidente da Câmara Municipal 
para assinar a versão final do mesmo. 
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(14) PROPOSTA PARA COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DE ATIVIDADES DE 

CARÁTER PONTUAL À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE 
EDUCAÇÃO DO CENTRO ESCOLAR NORTE PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES DE NATAL  
 
 Pela Comissão de Apreciação de Pedidos de Apoio foi presente uma proposta 
para atribuição de comparticipação financeira de atividades de carater pontual à 
Associação de Pais e Encarregados de Educação do Centro Escolar Norte para o 
Desenvolvimento de Atividades de Natal, no montante de € 600,00 (seiscentos euros). 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir o subsídio pontual de € 
600,00, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, alínea u), anexo I, da Lei 75/2013, de 12 de setembro 
e suas alterações sucessivas. 
 
 
 

(15) PROPOSTA DE PROTOCOLO ENTRE A MOVIJOVEM – MOBILIDADE 
JUVENIL, COOPERATIVA DE INTERESSE PÚBLICO DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA E O MUNICIPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA 
 

Foi presente uma informação do Chefe da DSD, com despacho de aprovação do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, para aprovação de protocolo a celebrar entre 
a MOVIJOVEM – Mobilidade Juvenil, Cooperativa de Interesse Público de 
Responsabilidade Limitada. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de protocolo 
apresentada e conferir os poderes necessários ao senhor Presidente da Câmara Municipal 
para assinar a versão final do mesmo. 

 
 
 

EMPREITADAS, FORNECIMENTOS E AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 

(16) PROJETO DE EXECUÇÃO “PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE 
ENERGÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO LOCAL – VILA NOVA DE CERVEIRA” – 

AVISO NORTE-03-2017-42 – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NAS 
INFRAESTRUTURAS PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

 Foi presente para aprovação o Projeto de execução “Promoção da 
Sustentabilidade Energética na Administração Local – Vila Nova de Cerveira” – Aviso 
Norte-03-2017-42 – Eficiência Energética nas Infraestruturas Públicas da 
Administração Local. 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto de execução “Promoção 
da Sustentabilidade Energética na Administração Local – Vila Nova de Cerveira” – Aviso 
Norte-03-2017-42 – Eficiência Energética nas Infraestruturas Públicas da Administração 
Local. 
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JUNTAS DE FREGUESIA 

 
(17) FREGUESIA DE COVAS – ADENDA A PROTOCOLO 

 

 Foi presente uma proposta de adenda ao protocolo celebrado entre a Câmara 
Municipal e a Freguesia de Covas, em 22 de dezembro de 2014 e que tem como fim a 
transferência do serviço de abastecimento de água daquela freguesia para a Câmara 
Municipal. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a adenda ao protocolo 
apresentada e conferir os poderes necessários ao senhor Presidente da Câmara Municipal 
para assinar a versão final da referida adenda. 
 
 
 

(18) FREGUESIA DE SOPO – ALTERAÇÃO DE “OPÇÃO” E TRANSFERÊNCIA DE 
VERBA 

 

 Foi presente um ofício da Freguesia de Sopo, registado nesta Câmara Municipal 
sob o n.º 11492/19, pelo qual informam que pretendem alterar a “opção” de acordo com 
orçamentos anexos e solicitam ainda a transferência de uma verba já cabimentada de € 
10.000,00 (dez mil euros). 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a alteração de opção 
solicitada e nos termos da autorização concedida pela Assembleia Municipal, em sua sessão 
de 30 de novembro de 2017, autorizar a transferência da verba cabimentada de € 10.000,00 
(dez mil euros), de acordo com disponibilidade financeira. 
 
 
 

(19) FREGUESIA DE CORNES – PEDIDO DE APOIO 
 
 Foi presente um ofício da Freguesia de Cornes, registado nesta Câmara 
Municipal sob o n.º 10202/19, pelo qual solicitam um apoio para restauração de 
fontanários, tanque de lavar e 1 cruzeiro, solicitam ainda suportes de ferro para fixação 
de contentores. O pedido em questão tem um valor de cerca de € 15.000,00 (quinze mil 
euros). 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e nos termos da autorização 
concedida pela Assembleia Municipal, em sua sessão de 30 de novembro de 2017, atribuir a 
verba de € 15.000,00 (quinze mil euros), para os fins solicitados, de acordo com 
disponibilidade financeira e acompanhamento dos técnicos da Câmara Municipal. 
 
 
 

(20) FREGUESIA DE SAPARDOS – PEDIDO DE APOIO 
 
 Foi presente um ofício da Freguesia de Sapardos, registado nesta Câmara 
Municipal sob o n.º 11155/19, pelo qual solicitam um apoio para aquisição de uma 
viatura. O pedido em questão tem um valor de cerca de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
euros). 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e nos termos da autorização 
concedida pela Assembleia Municipal, em sua sessão de 30 de novembro de 2017, atribuir a 
verba de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), para aquisição de uma viatura, de acordo 
com disponibilidade financeira. 
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(21) UNIÃO DE FREGUESIAS DE CANDEMIL E GONDAR – PEDIDO DE APOIO 
 
 Foi presente um ofício da União de Freguesias de Candemil e Gondar, registado 
nesta Câmara Municipal sob o n.º 11512/19, pelo qual solicitam um apoio para 
construção de uma sala de arrumos e casas de banho no Largo 1 de Agosto, em 
Candemil. O pedido em questão tem um valor de cerca de € 35.000,00 (trinta e cinco mil 
euros). 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, e nos termos da autorização 
concedida pela Assembleia Municipal, em sua sessão de 30 de novembro de 2017, atribuir a 
verba de € 35.000,00 (trinta e cinco mil euros), para os fins solicitados, de acordo com 
disponibilidade financeira e acompanhamento dos técnicos da Câmara Municipal. 
 

 
 

FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES CULTURAIS, DESPORTIVAS E HUMANITÁRIAS 

 
(22) ASSOCIAÇÃO CULTURAL CONVENTO DE S. PAIO – RELATÓRIO DE 

ATIVIDADES (JULHO – SETEMBRO 2019) 
 

Foi presente uma carta da Associação Cultural Convento S. Paio, registada nesta 
Câmara Municipal sob o n.º 3597/19, na qual apresentam para conhecimento o relatório 
referente ao trimestre julho/setembro 2019. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 

 

CENTROS SOCIAIS E PAROQUIAIS, IPSS, COMISSÕES DE FESTAS E FÁBRICA 
DE IGREJA 

 

(23) ADENDA AO PROTOCOLO DE PARCERIA – ESPAÇO DO CIDADÃO E 
POSTO DOS CORREIOS 

 

Foi presente para aprovação uma adenda ao protocolo de parceria – Espaço do 
Cidadão e Posto dos Correios, celebrado entre a Câmara Municipal e a ADSL – 
Associação de Desenvolvimento Social e Local de Vila Nova de Cerveira. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a adenda ao protocolo 
apresentada e conferir os poderes necessários ao senhor Presidente da Câmara Municipal 
para assinar a versão final da referida adenda. 
 
 

 

REQUERIMENTOS DE INTERESSE PARTICULAR 

 
(24) SONAEMC – PARQUE DE CARRINHOS 

 

Foi presente um email da SONAEMC, recebido nesta Câmara Municipal, do 
qual resulta um pedido para localização de carrinhos para os clientes no parque de 
estacionamento externo à loja Continente “Bom Dia”. 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer desfavorável à 
pretensão visto que a mesma se integra em Espaço Público e afeta desfavoravelmente a 
estética do local. 
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EXPEDIENTE E ASSUNTOS DIVERSOS 

 
(25) RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA 

 

Foi presente, para conhecimento da Câmara Municipal, o Resumo Diário da 
Tesouraria, relativo ao dia 27 de novembro, que acusava os seguintes saldos: -------------- 

BANCOS SALDO (Em €) 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 1359-130 1.164.320,35 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 1819-430 298.597,21 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 14085230 277.813,74 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 14233230 590.878,87 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 14892630 66.945,24 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS – Conta 16560930 350.302,93 

SANTANDER TOTTA – Conta 35404061/001 9.456,85 

CAIXA CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO –Conta 40023596179 416.820,00 

CAIXA CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO –Conta 40259078937 42.857,73 

B.C.P.– VILA NOVA CERVEIRA – Conta 049885369 227.855,13 

BCP – VILA NOVA DE CERVEIRA – Conta 45255167253 242.951,18 

BCP – VILA NOVA DE CERVEIRA – Conta 45255168805 2.612,83 

EM COFRE 2.147,74 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES 3.696.979,80 

TRÊS MILHÕES SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE EUROS E OITENTA  
CÊNTIMOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
 
 
 

(26) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA 
 

Nos termos do número 4 do Artigo 57.º, anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata desta 
reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, a qual vai ser assinada pelo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal e pelo Secretário desta reunião. 
 
 
 

(27) PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
 

 Encerrada a ordem de trabalhos, a Câmara Municipal fixou um período de 
intervenção aberto ao público, , um dos presentes interveio sobre o tema das barreiras 
nos parques de estacionamento, dando o exemplo do que acontece no parque do hospital 
de Viana do Castelo, em que diz ter já assistido várias vezes a pessoas que conseguem 
contornar o pagamento com a retirada de tickets quando vão proceder à saída e 
eliminam o primeiro ticket de entrada. O Vereador Senhor Nuno Silva reafirmou que, 
atualmente, há métodos mais infalíveis de leitura da matrícula do carro, como acontece 
no parque de estacionamento do aeroporto do Porto. 

Tomando da palavra novamente, o Senhor Presidente da União de Freguesias de 
Reboreda e Nogueira questionou sobre a falta de resposta (positiva ou negativa) da 
autarquia, relativamente a pedidos da junta como tinta ou tubos. O Senhor Presidente 
da Câmara Municipal disse que a política adotada é a de reter o pedido até ter condições 
para lhe dar viabilidade. 

Os transtornos provocados pelas obras de água e saneamento, culminando com 
várias queixas das pessoas, também foi levantada pela autarca da União de Freguesias, 
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ao que o Senhor Presidente da Câmara Municipal disse entender o incómodo, mas 
sublinhando que a execução de melhorias tem estas fases menos boas. Um dos presentes 
deu o exemplo do que se passa na Freguesia de Cornes, com os empreiteiros a partirem 
a estrada toda ao longo da avenida principal. O Vereador Senhor Vitor Costa explicou 
que aquela empreitada envolve instalação de água e de saneamento, e que a opção foi 
fazer as duas intervenções na mesma vala, e depois avançar com a pavimentação da rua 
de uma ponta à outra. 
 
 

ENCERRAMENTO 
 

E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 
reunião pelas 18.30 horas, da qual, para constar, se lavrou a presente ata. 

 
 
 

 
___________________________________________________ 

 
 
 
 

___________________________________________________ 


